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Portaria Nº 285/2022-saGa
oBJETiVo: para apoio à SaGo na “operaçãp carnaval 2022”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNÓPoliS/Pa
PErÍodo: 25.02 à 03.03.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 6 ½ (seis e meia)
SErVidor(ES): adriaNNE coSTa alVES, Mf: 5936907/5
MoNiQUE criSTiNa coSTa dE fariaS, Mf: 8401211/2
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Portaria Nº 286/2022-saGa
oBJETiVo: à Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): BraGaNÇa/Pa
PErÍodo: 19 à 20.02.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
SErVidor(ES): EdilSoN BriTo coSTa, Mf: 59153-1
MarilENE da SilVa TaVarES, Mf: 585918-2
carla roSiMar PiNTo coSTa, Mf: 5902620
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Portaria Nº 287/2022-saGa
oBJETiVo: para participação de solenidade e formatura dos agentes do 
dEMUTraN e dos agentes da GMM.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): MocaJUBa/Pa
PErÍodo: 03.03.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 01(uma) de alimentação
SErVidor(ES): cEl PM GEraldo MaGEla da SilVa falcÃo JÚ-
Nior, Mf:5773989-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Portaria Nº 288/2022-saGa
oBJETiVo: à Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): caPiTÃo PoÇo/Pa
PErÍodo: 19 à 20.02.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pousada
SErVidor(ES): cB PM GaBriEl SoarES STocH, Mf:57222222
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
SErVidor(ES): lUiS JorGE lEal GoNÇalVES, Mf: 5156645
MarilÚcia doS SaNToS coNcEiÇÃo, Mf: 702277
clEYToN fErNaNdo PaiXÃo dE SoUSa coSTa, Mf: 54196767
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Portaria Nº 289/2022-saGa
oBJETiVo: para cobertura jornalística do projeto “Segurança Por Todo Pará”.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): alTaMira/Pa
PErÍodo: 18.02.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: ½ (meia)
SErVidor(ES): roBErTa caroliNE MEirElES da coNcEi-
ÇÃo, Mf:5920436
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 765189
Portaria Nº 01/2022 - ciGesP

dispõe acerca de criação de Grupo de Trabalho integrado de Estatística e 
Análise Criminal do SIEDS com o escopo de coordenar a análise e qualifi-
cação de dados da Segurança Pública.
coNSidEraNdo a lei nº 7.584/2011 que estabelece que a Secretaria de 
Estado de Segurança e defesa Social - SEGUP é o órgão responsável por 
coordenar, supervisionar, articular, integrar e avaliar o desenvolvimento da 
política de segurança pública nos órgãos integrantes do Sistema de Segu-
rança Pública e defesa Social – SiEdS;
coNSidEraNdo o art. 6º da lei nº 7.584/2011, no qual dispõe que comi-
tê integrado de Gestores de Segurança Pública - ciGESP é órgão colegiado 
composto pelos dirigentes titulares dos órgãos constituintes do Sistema 
Estadual de Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, de natureza con-
sultiva, que tem por finalidade propor, debater, analisar e decidir ações de 
caráter técnico, administrativo e operacional, a serem executadas pelos ór-
gãos integrantes do Sistema, acompanhando e avaliando seus resultados.
coNSidEraNdo as necessidades da produção do conhecimento e do ni-
velamento das tecnologias utilizadas no âmbito das diretorias/divisões/
comandos de estatística e inteligência das instituições integrantes do re-
ferido Sistema;
coNSidEraNdo aprovação em 1ª reunião ordinária do ciGESP, em 
01/02/2022, na qual foi proposta a criação do Grupo de Trabalho integra-
do de Estatística e análise criminal com o objetivo de padronizar e integrar 
os dados estatísticos, a fim de produzir conhecimento alinhado ao cenário 
criminal, afastando possíveis dissonâncias nessas informações.
rESolVE:
art. 1º - iNSTiTUir o Grupo de Trabalho integrado - GTi para padronização e 
integração dos dados estatísticos e de análise criminais no âmbito dos órgãos 
integrantes do Sistema de Segurança Pública e defesa Social – SiEdS.
art. 2º - o GTi terá a seguinte representação:
1. Secretaria adjunta de inteligência e análise criminal (Siac/SEGUP):
Titular: dPc clEYToN fErNaNdo PaiXÃo dE SoUSa coSTa;
Suplente: iPc MarilENE da SilVa TaVarES;

1. Polícia Militar do Estado Pará (PMPa):
Titular: TEN cEl PM ricardodE ariMaTEia dE MElo SaNToS;
Suplente: 3º SGT PM JoSÉ iVaN da lUZ rodriGUES;
• Polícia Civil do Estado do Pará (PCPA):
Titular: NElSoN aNTÔNio TorrES;
Suplente: lUaN corrÊa doS SaNToS;
1. corpo de Bombeiro Militardo Estado do Pará (cBMPa):
Titular: TEN cEl BM JoHaNN MaK doUGlaS SalES da SilVa;
Suplente: MaJ BM JaMYSoN da SilVa MaToSo;
1. Polícia Científicado Estado do Pará (PCEPA):
Titular: Perito criminal Mario GUZZo filHo;
Suplente: Perito criminal BiaNca dElaMarE;
1. departamento de Trânsito do Estado do Pará (dETraN/Pa):
Titular: MicHEllE dE oliVEira BorGES dE MESQUiTa;
Suplente: carMEN lUcia aMaral dE oliVEira.
art. 3º - a coordenação do GTi será exercida pela Secretaria adjunta de 
inteligência e análise criminal (Siac/SEGUP), que deverá estabelecer cro-
nograma de trabalho e realizar a apresentação dos resultados ao ciGESP 
e posterior encaminhamento ao Presidente do comitê integrado da Segu-
rança Pública, para homologação.
art. 4º - o GTi terá o prazo de 6 (seis) meses para conclusão dos traba-
lhos, podendo ser prorrogado por igual período.
art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, ______ de fevereiro de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social do Pará
Presidente do comitê integrado da Segurança Pública (ciGESP)
lei Estadual nº 7.584/11, art. 6º§1º

Protocolo: 765168
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oUtras MatÉrias
.

terMo aditiVo ao terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica Nº 003/2021.
Termo aditivo: 1°.
data de assinatura: 23/02/2022.
Justificativa: a prorrogação do prazo de vigência, mediante termo aditi-
vo, por mais 12 (doze) meses, conforme previsão na claUSUla SÉTiMa 
do referido Termo.
Vigência: 23/02/2022 à 23/02/2023.
Partes: SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social - 
SEGUP/Pa e a coMPaNHia dE PorToS E HidroViaS do ESTado do Pará - cPH.
assinaram:
UalaME fialHo MacHado - Secretário de Estado de Segurança Pública 
e defesa Social.
aBraÃo BENaSSUlY NETo - Presidente da companhia de Portos e Hidro-
vias do Estado do Pará.

Protocolo: 764880
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POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

Portaria

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica e deFesa sociaL

PoLÍcia MiLitar do ParÁ
dePartaMeNto GeraL de PessoaL

seÇÃo tÉcNica
sUBseÇÃo de seLeÇÃo, MoBiLiZaÇÃo, recadastraMeNto 

e PessoaL ciViL
Portaria Nº 017/2022 – ssMrPc/PMPa

incorpora e Matricula o candidato habilitado no concurso Público para ad-
missão ao curso de formação de Soldado da Polícia Militar do Pará
o comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no exercício de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pela lei complementar nº 053, de 07 de 
fevereiro de 2006, especificamente as previstas no Art. 8º, I e IX;
considerando que a habilitação do candidato aprovado no concurso pú-
blico para admissão ao curso de formação de Soldados da Policia Militar 
(cfSd/PM/2012), foi homologada conforme o Edital nº 033/SSMrPc/2022 
– cfSd/PMPa/2012, de 22 de fevereiro de 2022,em decorrência de reco-
mendação da Exma. Sra. aNa caroliNa loBo GlÜcK PaÚl – Procura-
dora-Geral adjunta do contencioso, em exercício, encaminhado através 
do ofício nº 001029/2020-PGE-GaB-PcTa, a ação ordinária, processo nº 
0008928-55.2014.8.14.0301, que consiste na convocação do autor para a 
entrega dos documentos relacionados à habilitação para o curso de forma-
ção de Soldado-cfSd/2012 da Polícia Militar do Pará.
considerando o disposto no art. 19, Parágrafo único, inciso i, da lei Esta-
dual n° 6.626, de 03 de fevereiro 2004, rESolVE:
art. 1º – incorporar no estado efetivo da Polícia Militar do Pará e Matricular 
no curso de formação de Praças, a ser realizado no polo cfaP, o candidato 
EVErToN GUiMarÃES liMa, na condição sub judice.


